
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA INTERNA N° 027/2020

Prorroga os efeitos da Portaria Interna nº 026/2020, da Câmara Municipal
de  Jucurutu,  em  razão  da  pandemia  do  novo  coronavírus  e  dá  outras
providências.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
 
 
CONSIDERANDO  o  aumento  no  número  de  casos  suspeitos,  casos
confirmados e de mortes provocadas pelo novo coronavírus (COVID-19) no
Rio  Grande do  Norte,  inclusive  no  interior  do  Estado,  conforme último
boletim  epidemiológico  divulgado  pela  Secretaria  Estadual  da  Saúde
Pública;
 
 
CONSIDERANDO a declaração de estado de calamidade pública em razão
da pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19),  por meio do
Decreto nº 29.534, de 19 de março de 2020, do Estado do Rio Grande do
Norte;
 
 
CONSIDERANDO  que  a  necessidade  de  adoção  de  hábitos  de  higiene
básicos aliada à ampliação de rotinas de limpeza em áreas de circulação é
suficiente para reduzir significativamente o potencial de contágio;
 
 
CONSIDERANDO as recomendações da Secretaria Municipal de Saúde;
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a integridade física e a saúde
dos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Jucurutu;
 
 
CONSIDERANDO a manutenção dos serviços administrativos essenciais da
Câmara Municipal;
 
 
 
 
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam prorrogados até o dia 15 de agosto de 2020 os efeitos da
Portaria Interna nº 026, de 14 de julho de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a contar a partir do dia 1º de agosto de 2020.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu, em 30 de julho
de 2020.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
 
            ____________________________________________
            Ver. Fagner Bezerra de Brito
              Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN
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